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CONVITE N.º 07/2019 (RECONVITE) 
SOLICITAÇÃO: Nº 113/2019 
PROCESSO: Nº 140/2019 
OBJETO: Contratação de empresa para desenvolvimento e customização de sistema 
de gestão automatizado dos Trabalhos Legislativos, com integração ao software de 
gestão dos processos legislativos já existente na Casa, para utilização no Plenário Ve-
reador José Chiquetto e no Auditório Vereador Jacyr Dinofre.  
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global 
DATA/HORA DE ENTREGA DO(S) ENVELOPE(S): até 28/11/2019 às 09h45min. 
DATA/HORA DE ABERTURA DO(S) ENVELOPE(S): 28/11/2019 às 10h00min. 
DATA/HORA DA VISTORIA TÉCNICA FACULTATIVA: entre os dias 21/11/2019 até 
27/11/2019 (mediante prévio agendamento, com Vânia Rosão dias), através do tele-
fone (19) 3878-9420. 
RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO: Comissão Permanente de Licitação.  
LOCAL PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO CONVITE: O Convite na íntegra estará 
disponível aos interessados para consulta a partir de 21/11/2019, na Diretoria Geral 
ou no Departamento de Compras da Câmara Municipal de Louveira, situada na Rua 
Wagner Luiz Bevilacqua nº 35 – bairro Guembê – Louveira – Estado de São Paulo - Tel. 
(19) 3878-9420 e e-mails diretorgeral@louveira.sp.leg.br ou com-
pras@louveira.sp.leg.br. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA, por ordem do seu Presidente Sr. LAÉCIO NERIS DE ALMEIDA, 
através da Comissão Permanente de Licitações, torna público que fará realizar na Rua Wagner Luiz Bevi-
lácqua, 35 – bairro Guembê, nesta cidade, procedimento licitatório na modalidade de CARTA CONVITE, 
do tipo menor preço, que será regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, além das 
demais legislações aplicáveis e pelas disposições deste convite e minuta contratual. 

 
1 DA PARTICIPAÇÃO E VISTORIA TÉCNICA 
1.1. Para participar a Licitante deverá apresentar no endereço supramencionado, até às 09h45min do 
dia 28/11/2019 os envelopes fechados, designados 01 – DOCUMENTAÇÃO e 02 - PROPOSTA, contendo 
externamente o nome da Licitante, o número deste convite e a data de seu encerramento. A abertura 
dos respectivos envelopes dar-se-á no mesmo local, dia e horário, em não havendo interposição de 
quaisquer recursos, ou após o seu julgamento, na forma da Lei. 
1.2. Após o início da sessão pública convocada para esta licitação, não será admitido que nenhum outro 
interessado retardatário participe. 
1.3. O valor limite global estabelecido para a prestação dos serviços oriundos deste certame licitatório é 
de R$ 143.616,66 (cento e quarenta e três mil, seiscentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos). 
1.4. A LICITANTE, representada por seu Representante legal, ou credenciado pela empresa, poderá 
comparecer na CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA, entre os dias 21/11 à 27/11/2019, das 09 às 16 ho-
ras, mediante prévio agendamento (falar com Vânia Rosão Dias), através do fone (19) 3878-9420 muni-
da do ANEXO VII – COMPROVANTE DE VISTORIA TÉCNICA, para inspecionar o local onde serão execu-
tados os serviços, juntamente com um funcionário da CÂMARA, para conhecimento de suas condições 
e características, não se aceitando, a esse respeito, quaisquer alegações posteriores. 
 1.4.1 Ao vistoriar o local e conhecer os serviços, a LICITANTE, através de seu representante, de-
verá solicitar do representante da CÂMARA o preenchimento do COMPROVANTE DE VISTORIA TÉCNI-
CA – em 02 vias. 
 1.4.2 A vistoria técnica é facultativa, e o licitante que não o fizer está ciente de que não poderá 
alegar, sob qualquer pretexto, desconhecimento das condições físicas, digitais ou tecnológicas da 
Câmara Municipal de Louveira.  
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2 - DO OBJETO 
2.1. Contratação de empresa para desenvolvimento e customização de sistema de gestão automatizado 
dos Trabalhos Legislativos, com integração ao software de gestão dos processos legislativos já existente 
na Casa, para utilização no Plenário Vereador José Chiquetto e no Auditório Vereador Jacyr Dinofre.  
2.2. O Sistema locado deverá agregar um completo conjunto de recursos de softwares e hardwares ca-
pazes de realizar todas as tarefas de registro de presenças dos Vereadores, bem como as votações, em 
todas as suas modalidades, geração e emissão automática de relatórios, cronômetro para oradores e 
aparteantes, relógio digital, monitoração dos nomes e partidos dos parlamentares, legendas programá-
veis para identificação de presença e voto, mensagens programáveis e recursos operacionais dedicados 
ao Presidente e ao plenário da casa. 
2.3. Caso o sistema instalado apresente eventual problema funcional na sua operação (isto é, após im-
plantado) a CONTRATADA deverá no prazo de até 48 horas regularizar o seu funcionamento ou a substi-
tuição do hardware. 
 
3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1. O regime de execução será o de empreitada por preço global, rigorosamente de acordo com as es-
pecificações contidas neste Convite. 
 
4 – DO PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
4.1. A licitante vencedora terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da Or-
dem de Serviço, para iniciar a prestação dos serviços que compõem o objeto deste Convite, conforme 
cláusula 7.1. da minuta contratual. 
4.2. Os serviços deverão ser realizados na forma estipulada pela CÂMARA neste Convite, especificadas 
na cláusula segunda e o termo contratual. 
4.3. Os serviços serão confirmados pela Diretoria de Comunicação Social, mediante certificação, não 
excluindo a possibilidade de adequações se, após análise ou exame posterior, for constatada a exis-
tência de irregularidades. 
 
5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. O presente Convite tem seu suporte legal na Lei Federal nº 8.666/93, com observância nas altera-
ções introduzidas pelas Leis nºs 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, e terá suas despesas suportadas pela 
dotação orçamentária codificada sob a rubrica nº 02.01.01.01.031.0068.2239 Manutenção das Ativi-
dades de Administração do Legislativo 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
6.  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
6.1 No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Convite, as LICITANTES deverão apresentar 
junto ao expediente da Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Louveira, simul-
taneamente, a documentação concernente à HABILITAÇÃO e à PROPOSTA DE PREÇOS, em 02 (dois) 
envelopes distintos, devidamente rubricados e lacrados, contendo externamente, os seguintes dize-
res: 

6.1.1 ENVELOPE N.º 01 – “DOCUMENTAÇÃO” 
CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
CONVITE N. 07/2019  
(razão social da LICITANTE e endereço completo) 

 
6.1.2 ENVELOPE N.º 02 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 
CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
CONVITE N. 07/2019  
(razão social da LICITANTE e endereço completo) 

 
7.    DO CREDENCIAMENTO: 
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7.1 Se as LICITANTES enviarem representantes que não sejam sócios-gerentes ou diretores, faz-se 
necessário o credenciamento escrito em papel timbrado assinado ou instrumento público (Procura-
ção), com menção expressa de que lhes conferem amplos poderes, inclusive para recebimento de inti-
mações e decisão sobre a desistência ou não de recursos contra a habilitação ou inabilitação. 
7.2 A não apresentação do credenciamento não implica na inabilitação das LICITANTES, mas as im-
pede de discordar das decisões tomadas pela Comissão Permanente de Licitações na sessão de abertu-
ra dos envelopes que não relacionadas às etapas habilitatórias e classificatórias. 
7.3 Caso as LICITANTES não pretendam enviar pessoas credenciadas ou procuradores, conforme o 
item 7.1, para representá-las na abertura dos envelopes, as mesmas PODERÃO apresentar declaração 
em impresso timbrado e assinada por seu representante legal, de que desistem formalmente de qual-
quer recurso contra sua inabilitação/desclassificação ou contra a habilitação/classificação das demais 
LICITANTES. 
7.4 Os documentos referidos nos itens 7.1 e 7.3 deverão ser apresentados fora do envelope N.º 01 
- “DOCUMENTAÇÃO”.  

 
8 - DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A HABILITAÇÃO 
8.1 São necessários para a habilitação os seguintes documentos: 
8.1.1  RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.1.1.1 registro comercial, no caso de empresa individual; 
8.1.1.2 ato constitutivo, estatuto ou contrato social e sua última alteração contratual em vigor, devi-
damente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
8.1.1.3 A apresentação do contrato social consolidado, em vigor devidamente registrado, dispensa a 
apresentação do contrato constitutivo da pessoa jurídica. 
8.1.1.4 decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-
mento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competen-
te, quando a atividade assim o exigir. 
8.1.1.5 Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. 
 
8.1.2  RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 
8.1.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou prova de inscrição no Ca-
dastro de Pessoas Físicas (CPF) para pessoas físicas.  
8.1.2.2. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Certificado 
de Regularidade de Situação (CRS), demonstrando situação regular no cumprimento dos  encargos  ins-
tituídos por Lei; 
8.1.2.3. prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei - (Certidão Negativa/Positiva com Efeitos Positivos 
de Débito - CND); ou documento equivalente nos termos da Portaria MF nº 358, 5 de setembro de 
2014; c. c. Portaria MF nº 453, 17 de outubro de 2014. 
8.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeito de Ne-
gativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 
5.452, de 1° de maio de 1943; 
8.1.2.5. Não será exigida enquanto condição habilitatória a regularidade perante o Fisco Municipal e/ou 
Estadual, conforme faculta o art. 32, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93, com vistas à simplicidade e agili-
dade a ser conferida ao certame, balizas da mais célere modalidade licitatória adotada. 
 
8.1.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.1.3.1.. comprovação, mediante um ou mais atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito públi-
co ou privado, de que prestou serviços de desenvolvimento, customização ou manutenção de softwa-
res, nos termos do art. 30, II, da Lei Federal n.º 8.666/93, e Súmulas n.os 24 e 30 do E.TCESP. 
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8.1.4. DECLARAÇÕES (emitidas pela Licitante, preferencialmente, em papel timbrado, e firmadas por 
seu representante legal): 
8.1.4.1.de que, para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal n.º 8.666/93, acrescido 
pela Lei Federal n.º 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Se for o caso, mencionar a ressalva de que em-
prega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz; 
8.1.4.2.de que não está impedida de licitar com quaisquer órgãos públicos Federais, Estaduais e Muni-
cipais, nem com entidades vinculadas aos mesmos, e de que, desde a data de emissão de qualquer um 
dos documentos apresentados, não tenham ocorrido nenhum fato que possa tê-los invalidados; 
8.1.4.3.de que nenhum dos dirigentes, gerentes, acionistas, responsáveis técnicos, funcionários ou sub-
contratados, são servidores públicos do Município de Louveira, ou de empresa pública contratada pela 
CÂMARA, sob qualquer regime de execução; 
8.1.4.4.de que tem pleno conhecimento e aceita todas das condições do Convite e seus Anexos. 
8.1.4.5. de não parentesco, para os fins do disposto na Súmula Vinculante nº 13, editada pelo Supremo 
Tribunal Federal – Anexo IX. 
 
9 - DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos descritos na cláusula oitava deverão ser apresentados em original, ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por servidor autorizado da CÂMARA, 
mediante a apresentação do original ou publicação na Imprensa Oficial. 
9.2. A apresentação da documentação em desacordo com o solicitado acarretará a INABILITAÇÃO da 
licitante. 
 
10 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
10.1. Os documentos necessários à habilitação, descritos na cláusula oitava, deverão ser apresentados 
na forma da cláusula nona e colocados no envelope 01 – DOCUMENTAÇÃO. 

 
11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: 
11.1 O ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação 
da Proposta, datilografado, impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa, sal-
vo quanto às expressões técnicas de uso corrente, assinados por pessoa juridicamente habilitada, sem 
quaisquer emendas, rasuras ou entrelinhas, e colocados no envelope N.º 02 – “PROPOSTA DE PREÇOS”. 
  11.1.1. O prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, con-
tados da data limite da sua apresentação perante a Comissão Permanente de Licitações, conforme pre-
ceitua o artigo 64, parágrafo 3.º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores atualizações. As propos-
tas com prazos inferiores ao estipulado serão automaticamente "DESCLASSIFICADAS". 
11.2. Não será admitido, que as licitantes façam retificações de preços, inclusão ou exclusão de elemen-
tos, uma vez abertos, os envelopes de proposta. 
11.3 Nos preços propostos deverão estar incluídos, além dos lucros, todas as despesas de custos, tais 
como, mão-de-obra, transportes de eventuais matérias, encargos sociais e trabalhistas, custos e benefí-
cios, tributos e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas relacionadas com a entrega dos materi-
ais, não se responsabilizando a CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA sob nenhuma delas. 
 
12 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
12.1. O presente convite será processado e julgado pela Comissão Permanente de Licitações, nomea-
da pela Portaria 86/2019/CM, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores altera-
ções.  
12.2. Após a entrega dos envelopes pelas licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos, 
supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos, tampouco quaisquer providências pos-
teriores tendentes a sanar falhas ou omissões, não podendo ser devolvidos após sua entrega. 
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12.3. No dia, local e horários designados no preâmbulo deste Convite, na presença das licitantes, a 
Comissão Permanente de Licitações iniciará os trabalhos, examinando os envelopes 01 - DOCUMEN-
TAÇÃO e 02 - PROPOSTA, os quais serão rubricados pela Comissão e pelos representantes presentes 
na sessão.  
12.4. Os documentos contidos nos envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO serão examinados e rubricados 
pelos membros da Comissão Municipal de Licitações, bem como pelas licitantes, através de seus res-
pectivos representantes presentes.  
12.5. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que não atenderem ou não preencherem as exigên-
cias do Convite. 
12.6. Os envelopes identificados pelo título 02 - PROPOSTA serão devolvidos fechados aos represen-
tantes das licitantes inabilitadas, em situação que não haja interesse em protocolizar recurso. Haven-
do recurso ou na ausência de representantes, os envelopes ficarão sob a guarda da Comissão Perma-
nente de Licitações até o decurso do prazo para interposição de recursos, ou após decisão sobre os 
mesmos.  
12.7. Os envelopes 02 - PROPOSTA das licitantes habilitadas serão abertos a seguir e no mesmo local 
pela Comissão, desde que haja renúncia expressa de todas as licitantes da interposição de recursos, de 
que trata o artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei Federal nº 8.666/93. Caso contrário, a data da abertu-
ra será comunicada às mesmas através de publicação no Quadro de Atos Oficiais/Avisos da Câmara 
Municipal de Louveira, após julgado o recurso interposto, ou decorrido o prazo de interposição. 
12.8. Uma vez abertos os envelopes, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo 
admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões, não podendo ser 
devolvidas após a fase de habilitação. 
12.9. As propostas contidas nos envelopes 02 - PROPOSTA serão examinadas e rubricadas pelos 
membros da Comissão, bem como pelas licitantes, através de seus representantes presentes.  
12.10. De cada fase da licitação será lavrada Ata circunstanciada, devendo toda e qualquer declaração 
ou impugnação constar obrigatoriamente da mesma. 
12.11. Se ocorrer suspensão da(s) sessão(ões) e a(s) mesma(s) não puder(em) ser realizada(s) no 
mesmo dia, a Diretoria Geral comunicará às licitantes a data para prosseguimento, através de publica-
ção no Quadro de Atos Oficiais/Avisos da Edilidade. 
12.12. É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover dili-
gência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão de docu-
mento ou informação que deveriam constar originariamente da proposta. 
 
13 - DA INABILITAÇÃO 
13.1. Será(ão) inabilitada(s) a(s) licitante(s) que: 
13.1.1. Não apresentar(em) a documentação estabelecida na cláusula oitava deste Convite; 
13.1.2. Apresentar(em) a documentação em desconformidade com as cláusulas nona e décima; e, 
13.1.3. Não obedecer(em) as condições constantes neste Convite para sua habilitação no certame. 
 
14 - DA DESCLASSIFICAÇÃO 
14.1. Será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que: 
14.1.1. não estiver devidamente assinada pelo representante legal ou autorizado da licitante(s); 
14.1.2. tiver(em) seu(s) preço(s) baseado(s) no(s) de outra(s) proposta(s); 
14.1.3. apresentar(em) preço(s) alternativo(s) ou que imponha(m) condição(ões) não prevista(s) neste 
Convite; 
14.1.4. tiver(em) preço(s) com valor superior ao preço máximo global e unitário apurados pela Câma-
ra Municipal de Louveira (Súmula 259 do e. Tribunal de Contas da União) ou manifestamente inexe-
qüível(eis), conforme disposto no artigo 48, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualiza-
ções. Neste caso, poderá a Comissão solicitar justificativa para avaliação da capacidade de realização, 
através de documentação que comprove que os custos dos materiais são coerentes com o mercado; 
e, 
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14.1.5. não obedecer(em) às condições estabelecidas no Convite para sua classificação. 
 
15 -  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
15.1. As propostas serão classificadas e julgadas pelo critério de “MENOR PREÇO GLOBAL” 
15.2. Caso duas ou mais licitantes apresentem preços iguais, o desempate será feito por sorteio em ato 
público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, na forma do § 2º, do artigo 45, mediante pu-
blicação no Quadro de Atos Oficiais/Avisos da Câmara. 
15.3. Após o julgamento, a Comissão classificará as empresas participantes. 
15.4. O resultado da classificação das propostas será publicado no Quadro de Atos Oficiais/Avisos da 
Câmara, para os efeitos recursais de que trata o art. 109, I, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/93.  
15.5. Decorrido o prazo de interposição de recurso ou julgado o recurso interposto, a Comissão enca-
minhará o processo licitatório para HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO pelo Exmo. Senhor Presidente da 
Câmara. 
 
16 - DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
16.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA poderá revogar o procedimento licitatório a qualquer 
tempo, por razões de interesse público devidamente fundamentado, sem que caiba qualquer direito a 
indenização à licitante vencedora. 
 
17 - DAS PENALIDADES 
17.1. A recusa da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirá-lo dentro do prazo de vigência 
da proposta, caracterizará o descumprimento das obrigações assumidas, ficando a mesma sujeita à multa 
estabelecida no Ato da Presidência n.º 12/2019. 
17.2. Pela inexecução total ou parcial por parte da licitante vencedora, além das medidas e penalidades pre-
vistas no contrato, deverá a mesma sujeitar-se ao pagamento das multas previstas no Ato da Presidência n.º 
012/2019. 
17.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se as licitantes inadimplentes às demais penali-
dades previstas nos arts. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, sujei-
tando-se aos termos do Ato da Presidência n.º 012/2019. 
 
18 – DO CONTRATO 
18.1 - Fica estabelecido o prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de homologação, para que o adjudi-
catário assine o instrumento de contrato ou retire o documento equivalente; 
18.2. A realização dos serviços que compõem o objeto deste Edital será avençada sob a forma de contrato de 
prestação de serviços nos termos consignados nos Anexos IV e VI, os quais ficam fazendo parte integrante 
deste instrumento.  
18.3. Para formalização de possíveis alterações ou rescisão contratual, serão obedecidas as normas da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.  
 
19 - DO PAGAMENTO 
19.1. A Diretoria Financeira efetuará o pagamento no prazo de até 10 (dez) dias, após o recebimento da No-
ta Fiscal/Fatura com a conclusão da implantação. O pagamento pela prestação mensal será efetuado até o 
prazo máximo de 10 (dez) dias após o período mensal da prestação de serviços executados, observado o 
primeiro dia de efetivo funcionamento dos sistemas, após conferência pela área requisitante. 
19.2. Antes de ser efetuado o pagamento a Diretoria de Comunicação Social, ouvindo a área requisitante, 
deverá emitir certidão atestando que o trabalho foi realizado conforme o pactuado, bem como confirmando 
o valor que está sendo pago.  
19.3. Em se dando a prorrogação do contrato por prazo superior a 12 meses, os preços poderão ser reajus-
tados com incidência do índice acumulado INPC/IBGE a partir do 12º mês contado da apresentação da pro-
posta licitatória, nos termos dos artigos 2º e 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 c.c. 65, § 8º, da Lei Federal 
n.º 8.666/93. 
 
20 - DOS RECURSOS ADMISSÍVEIS 
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Os recursos admissíveis são os constantes no artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações intro-
duzidas pelas Leis nºs 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, e deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações, mediante protocolo. 
 
21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Fica reservado à Comissão Permanente de Licitações o direito de, com a devida fundamentação, aceitar 
ou recusar, no todo ou em parte, quaisquer propostas. 
21.2. A Presidência da Câmara Municipal poderá, inclusive, anular ou revogar a presente licitação, sem que 
desse ato decorra às licitantes, o direito a qualquer título de indenização, ainda que por despesas que te-
nham efetuado para se apresentarem à mesma. 
21.3. A simples participação caracterizada pela apresentação das propostas, implicará na sujeição das mes-
mas, aos termos do presente convite, bem como às normas e leis em vigor. 
21.4. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
  21.4.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem 21.4., em dia de expediente nesta 
Câmara Municipal de Louveira. 
21.5. Homologado e Adjudicado o convite, a licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, no 
prazo de até de 05 (cinco) dias. 
21.6 A licitante vencedora não poderá realizar a subcontratação total ou parcial dos serviços que compõem o 
objeto deste Convite, sem a expressa anuência da Câmara. 
 
22 - DO FORO 
22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Louveira, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Convite. 
 
23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. Toda e qualquer informação ou esclarecimento que se fizer necessário ao perfeito entendimento des-
te Convite será prestado pela Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Louveira, no ho-
rário das 10h00min às 17h00min, pelo telefone (19) 3878-9420, ou, pessoalmente, na Diretoria Geral da 
Câmara. 
 
24 - DOS ANEXOS: 
24.1 São anexos do presente Convite, dele fazendo parte integrante: 
24.1.1 ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇOS 
24.1.2 ANEXO II – TERMO DE APRESENTAÇÃO DA EMPRESA 
24.1.3 ANEXO III - DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
24.1.4 ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO. 
24.1.5 ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES 
24.1.6 ANEXO VI – MEMORIAL DESCRITIVO 
24.1.7. ANEXO VII – COMPROVANTE DE VISTORIA TÉCNICA 
24.1.8 ANEXO VIII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
24.1.9. ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
24.1.10. ANEXO X – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
 

Louveira, 19 de novembro de 2019. 
 
 
 
 

LAÉCIO NERIS DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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VALIDADE DE PROPOSTA 

ESTADO: 

Bairro/Distrito: 

CEP: 

PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
MUNICÍPIO: 
CNPJ:  
FONE(S): 
E-MAIL: 

 
 

ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
CONVITE N.º 07/2019/CM 
OBJETO: Contratação de empresa para desenvolvimento e customização de sistema de gestão 
automatizado dos Trabalhos Legislativos, com integração ao software de gestão dos processos 
legislativos já existente na Casa, para utilização no Plenário Vereador José Chiquetto e no 
Auditório Vereador Jacyr Dinofre, conforme especificado no termo de referência, nas condições 
estipuladas no edital. 

 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO PREÇO  

 
1 

 
1 

PRESTAÇÃO DE 
SERVICOS 

Contratação de empresa para desenvolvimento e 
customização de sistema de gestão automatizado 
dos Trabalhos Legislativos, com integração ao sof-
tware de gestão dos processos legislativos já existen-
te na Casa, para utilização no Plenário Vereador José 
Chiquetto, conforme especificado no termo de refe-
rência, nas condições estipuladas no 

edital. 

 

   
Valor de implantação R$ 0,00 

   
Valor mensal R$ 0,00 

2 1 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

Contratação de empresa para desenvolvimento e 
customização de sistema de gestão automatizado 
dos Trabalhos Legislativos, com integração ao sof-
tware de gestão dos processos legislativos já existen-
te na Casa, para utilização no Auditório Vereador 
Jacyr Dinofre, conforme especificado no termo de 
referência, nas condições estipuladas no 
edital. 

 

   
Valor de Implantação R$ 0,00 

   
Valor Mensal R$ 0,00 

 VALOR GLOBAL, POR EXTENSO: R$ 

 

Data:  /  /  . 
 

                                 

 
            Assinatura do Representante Legal da LICITANTE 
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ANEXO II 

TERMO DE APRESENTAÇÃO DA EMPRESA 

 
Favor preencher este formulário para fins de facilitar a elaboração em caso de formalização do contra-
to. 

 
Dados da Empresa: 
 
Razão Social:____________________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº______________________________ I. E: _____________________________________ 
 
Endereço:(Rua,Avenida,etc.) _____________________ 
 
_Nº______,(Complemento):___________________________Bairro:____________________ 
 
Cidade: __________________Estado: _______________, CEP: ____________ - __________ 
 
 
 Dados do Representante Legal que irá assinar o Contrato. 
 
Nome: ________________________________________________________________________ 
 
Qualificação: (cargo/função exercida na empresa) ____________________________________ 
 
Estado Civil:____________ Nacionalidade: __________________________________ 
 
CPF: _____________________________________ R.G: _________________________________ 
 
Endereço: (Rua, Avenida, etc.) ____________________________________________________ 
 
Nº _____, (Complemento): _______________________airro: ___________________________  
 
Cidade: ____________________ Estado: ______________, CEP: ______________ - _________ 
 
Banco: ____________________, Agência: _________, Conta Corrente: __________________ 
 
Em nome de: ________________________________________________________________ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LOUVEIRA 
 Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê - CEP: 13290-000 – Louveira –São Paulo  - www.louveira.sp.leg.br - Fone: (19) 3878-9420 

 
 
 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa___________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

n.º___________________________________________________é a microempresas ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 123 de 14 de de-

zembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 2014, cujos termos DECLA-

RO conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do CONVITE 07/2019, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL 

DE LOUVEIRA – SP. 

 

Local e data___________________________________________ 

 

 

________________________ 

Assinatura do Representante 

RG: 

CPF 
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ANEXO IV 

CONTRATO Nº       /2019 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICI-
PAL DE LOUVEIRA E xxxxxxxx, PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS. 

 
 
SOLICITAÇÃO: Nº 113/2019 
PROCESSO: Nº 140/2019 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
CONTRATADA: XXX – XXXXXXXX E XXXXXXXX LTDA EPP 
OBJETO: Contratação de empresa para desenvolvimento e customização de sistema de gestão automa-
tizado dos Trabalhos Legislativos, com integração ao software de gestão dos processos legislativos já 
existente na Casa, para utilização no Plenário Vereador José Chiquetto e no Auditório Vereador Jacyr 
Dinofre, conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência.  
VALOR TOTAL: R$  
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses após o término da implantação. 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA: XX/XX/2020 
 

I - INTRÓITO 
 
O presente instrumento rege-se fundamentalmente pela Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, que 
instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, estan-
do vinculado ao Processo nº 140/2019/CM, de acordo com a deliberação do Exmo. Senhor Presidente 
da Câmara Municipal de Louveira exarado naqueles autos e que autoriza sua lavratura. 
 

II - DAS PARTES 
 
São partes no presente instrumento de contrato de prestação de serviços, autorizado nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme consta do Processo nº 140/2019/CM, com deliberação 
deferida no mesmo processado: 
   
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DELOUVEIRA, 
com sede na Rua Wagner Luiz Bevilácqua, 35 – bairro Guembê, Louveira/SP, inscrita no CNPJ/MF Nº 
49.597.552/0001-18, neste ato representada pelo seu Presidente, o vereador LAÉCIO NERIS DE ALMEI-
DA, doravante denominada CONTRATANTE,  de outro lado a empresa com sede na Ruaxxxxxxxxx, nº 
xxxxxxx, xxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxx – SP, inscrita no CNPJ/MF xxxxxxxxxxxx, neste ato 
representada por seu representante legal, Srxxxxxxxxxxxxxx,  portador da cédula de identidade RG 
xxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxx nº 
XXXX, Bairro xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxx -SP, doravante denominada CONTRATADA. 
 

III- DO OBJETO 
 
3.1. A CONTRATADA obriga-se a desenvolver e customizar um sistema de gestão automatizado dos 
Trabalhos Legislativos, com integração ao software de gestão dos processos legislativos já existente na 
Casa, para utilização no Plenário Vereador José Chiquetto e no Auditório Vereador Jacyr Dinofre. 
3.2. O Sistema locado deverá agregar um completo conjunto de recursos de softwares e hardwares ca-
pazes de realizar todas as tarefas de registro de presenças dos Vereadores, bem como as votações, em 
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todas as suas modalidades, geração e emissão automática de relatórios, cronômetro para oradores e 
aparteantes, relógio digital, monitoração dos nomes e partidos dos parlamentares, legendas programá-
veis para identificação de presença e voto, mensagens programáveis e recursos operacionais dedicados 
ao Presidente e no Plenário Vereador José Chiquetto e no Auditório Vereador Jacyr Dinofre. 
3.3. Caso o sistema instalado apresente eventual problema funcional na sua operação (isto é, após im-
plantado) a CONTRATADA deverá no prazo de até 48 horas regularizar o seu funcionamento ou a substi-
tuição do hardware. 
3.4. A execução dos serviços mencionado nesta cláusula deverá ser realizada em perfeita consonância 
com o ato licitatório, modalidade CONVITE nº 07/2019/CM, cujos autos, termos, documentos, especifi-
cações, proposta da CONTRATADA, atas, despacho homologatório do Exmo. Presidente da Câmara, 
termo de adjudicação e publicações oficiais, ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instru-
mento, como se aqui estivessem transcritos, sendo de perfeito conhecimento da parte CONTRATANTE, 
que se obrigam a cumpri-los fiel e integralmente. 
3.5. Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Convite nº 07/2019 com 
seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 

IV - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
4.1. O regime de execução será o de prestação de serviços por empreitada preço global, conforme rea-
lização dos serviços, rigorosamente de acordo com as especificações contidas no edital e neste contra-
to. 
4.2. Ocorrendo qualquer problema, a CONTRATADA deverá comunicar imediatamente por escrito a 
Diretoria de Comunicação Social da Edilidade. 
4.3. Os trabalhos deverão seguir rigorosamente o Termo de Referência constante do edital. 

 
V - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO SUPORTE LEGAL 

 
5.1. O presente instrumento tem seu suporte legal na Lei Federal nº 8.666/93, com observância das 
alterações introduzidas pelas Leis nºs 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98 e terá suas despesas suportadas 
pelas dotações orçamentárias codificadas sob o nºs 02.01.01.01.031.0068.2239.3.3.90.39.00 (outros 
serviços de terceiros - pessoa jurídica). 

 
VI - DA VIGÊNCIA 

 
6.1. A vigência do contrato de prestação de serviços será de 12 (doze) meses, a partir do término da 
implantação, ficando facultada a prorrogação do mesmo nos termos do art. 57, da Lei Federal 8666/93 
e suas alterações, a critério da Câmara Municipal de Louveira. 
6.2. Em se dando a prorrogação do contrato por prazo superior a 12 meses, os preços poderão ser rea-
justados com incidência do índice acumulado INPC/IBGE a partir do 12º mês contado da apresentação 
da proposta licitatória, nos termos dos artigos 2º e 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 c.c. 65, § 8º, da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
 

VII - DO PRAZO E FORMA ENTREGA 
 

7.1. Os serviços referentes à implantação do sistema deverão ter início em no máximo 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela Câmara Municipal de Louveira. 
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VIII- DA FISCALIZAÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
8.1. Da Fiscalização 
8.1.1. O presente contrato será fiscalizado pela Diretoria de Comunicação Social com supervisão da 
Comissão de Gestão de Contratos, sendo que esta é responsável pela boa execução do objeto licitado, 
que será o elemento de ligação junto à CONTRATADA. 
8.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Comissão de Gestão de Contra-
tos deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 
8.2. Das Condições de Recebimento 
8.2.1. Os serviços serão recebidos mediante conferência, com a observação e aceite da área requisitan-
te, não excluindo a possibilidade de devolução se, após análise ou exame posterior, for constatada a 
existência de irregularidades. 
8.2.2. Caso o serviço não seja aprovado nos exames de qualidade, a CONTRATADA deverá, imediata-
mente, providenciar a substituição dos mesmos, acatando as determinações efetuadas pela Edilidade. 
 

IX - DAS PENALIDADES 
 

9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa jurídica que praticar quaisquer 
atos previstos na Lei Federal nº 8.666/93, sujeitando-se aos termos do Ato da Presidência n.º 012/2019. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial, de qualquer natureza, constante no instrumento contratual sujeita 
a CONTRATADA a sanções administrativas, sem prejuízo do estabelecido no Capítulo IV da Lei 8.666/93 
e aos termos do Ato da Presidência n.º 012/2019. 
9.3. Nos termos da Lei 8.666/93 e alterações, poderão ser aplicadas multas, previstas no Ato da Presi-
dência n.º 012/2019. 
9.4. Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obriga-
ções contratuais, bem como para aplicação das demais penalidades cabíveis, serão os estabelecidos no 
Ato da Presidência n.º 12/2019.  

 
X - DA CLÁUSULA ADICIONAL 

 
10.1. Para formalização de possíveis alterações ou rescisão contratual serão obedecidas as normas pre-
vistas na Lei nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94 e demais dispositivos le-
gais pertinentes. 
 

XI - DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
 

11.1. A Diretoria Financeira efetuará o pagamento no prazo de até 10 (dez) dias, após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura com a conclusão da implantação. O pagamento pela prestação mensal será efetuado 
até o prazo máximo de 10 (dez) dias após o período mensal da prestação de serviços executados, ob-
servado o primeiro dia de efetivo funcionamento dos sistemas, após conferência pela área requisitante.   
11.2. Antes de ser efetuado o pagamento, a área requisitante, deverá emitir certidão atestando que os 
serviços foram executados conforme o pactuado. 
11.3. Nos termos do art. 55, III, da Lei Federal n.º 8.666/93, na hipótese de não se dar a remuneração 
da Contratada no prazo previsto no Edital e contrato, poderá ocorrer atualização monetária pelo índice 
mensal INPC/IBGE. 
 

XII - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

12.1. Realizar os serviços nas condições previstas no edital, com observação das normas de segurança 
vigente. 
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12.2. Ser responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e constantes das de-
mais disposições legais, referentes aos seus empregados que trabalhem na confecção dos itens, bem 
como na entrega dos mesmos. 
12.3. Pagar todos os tributos incidentes, ou que venham a incidir sobre o objeto deste contrato, i.e., 
impostos, taxas e contribuições, federais, estaduais ou municipais. 
12.4. Dar andamento contínuo ao fornecimento dos itens e serviços nos termos estipulados pela CÂ-
MARA, sem interrompê-lo ou abandoná-lo. 
12.5. Transportar equipamentos de maneira adequada, observando sempre as normas sanitárias e de 
segurança legalmente estabelecidas.  
 

XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláu-
sulas contratuais e os termos de sua proposta;  
13.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para providências cabíveis;  
13.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços fixando prazo para sua correção;  
13.4. Fornecer e colocar à disposição da empresa contratada, todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à prestação dos serviços, conforme especificado no termo de referência;  
13.5. Permitir o acesso dos empregados da empresa contratada, devidamente identificados, e previa-
mente cadastrados, às dependências da CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA, para execução dos servi-
ços;  
13.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/serviços entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Contratada. 

 
XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1. Sendo a CONTRATADA empresa devidamente constituída e com personalidade jurídica própria, 
não há vínculo empregatício entre seus empregados e a Edilidade. 
14.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta e indiretamente a Edilidade ou a ter-
ceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por representante da Edilidade. 
14.3. A CONTRATADA autoriza a Edilidade a descontar dos pagamentos a serem realizados os valores 
referentes aos tributos legais, que incidam ou venham a incidir, sobre o objeto deste contrato, bem 
como débitos trabalhistas inadimplidos que porventura venham a ser aferidos. 
14.4. A tolerância das partes sobre eventuais infrações às condições estipuladas neste instrumento não 
valerá como novação ou, ainda, como renúncia aos direitos que a legislação pertinente e o contrato 
assegurem. 
14.5. Qualquer alteração pretendida pelas partes em relação ao presente instrumento deverá ser for-
malizada através de Termo Aditivo, firmado pelas partes, sempre com observância dos ditames legais 
previstos na Lei nº 8.666/93, atualizada pelas Leis nºs 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98. 
14.6. Se a Contratada der causa à rescisão do ora contratado obrigar-se-á a pagar multa nos termos do 
Ato da Presidência n.º 012/2019, sem prejuízo das demais cominações estabelecidas nos artigos 86 e 87 
da Lei Federal 8666/93, e alterações posteriores. 

 
XV - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
15.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ ............................... 
15.2 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA até 10 (dez) dias, após a apresentação da nota fis-
cal/fatura emitida pela CONTRATADA, após aprovação de suas medições. 
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XVI - DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Louveira (SP), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato. 
 
E, por estarem assim, certas e ajustadas, lido e achado conforme, assinam as partes já qualificadas no 
preâmbulo, o presente TERMO DE CONTRATO, na presença das testemunhas que conjuntamente este 
subscrevem, digitado e firmado em 03 (três) vias de igual teor e forma. NADA MAIS. 
 
Louveira, em __ de _______ de 2019. 
   
 
 
PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL       
 
 
 
CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas: 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob nº _______________________, 
com sede na _______________________________, por seu representante legal infra-assinado, DECLA-
RA sob as penas da lei, para fins de habilitação no Convite nº 07/2019/CM, promovido pela Câmara 
Municipal de Louveira / SP que: 
 
a) não foi apenada com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, por qualquer ente da administração pública direta ou indireta em virtude de contratos anteri-
ormente celebrados, nos termos do art. 87, IV e 97, da Lei Federal nº 8666/93 e posteriores alterações; 
b) não está impedida de contratar com a Administração Pública de qualquer esfera de governo; 
c) não existe fato impeditivo à sua habilitação; 
d) que possui pleno conhecimento e aceita todas das condições do Convite e seus Anexos. 
e) não possui entre seus proprietários titular de mandato eletivo; 
f) que se obriga a manter durante todo o período de execução do contrato, as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas para participação deste certame; 
g) que, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº 8666/93, encontra-se em situa-
ção regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância ao disposto no inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal. 
 

 
 

    ________________, ________ de ___________ de 2019. 
                  
      
 
                                                 Representante Legal 
                                                 Nome 
                                                 Cargo 
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ANEXO VI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO 

Contratação de empresa para desenvolvimento e customização de sistema de gestão automatizado dos 
Trabalhos Legislativos, com integração ao software de gestão dos processos legislativos já existente na 
Casa, para utilização no Plenário Vereador José Chiquetto e no Auditório Vereador Jacyr Dinofre. 
 
DEFINIÇÃO DO SISTEMA 

O Sistema locado deverá agregar um completo conjunto de recursos de softwares e hardwares 
capazes de realizar todas as tarefas de registro de presenças dos Vereadores, bem como as 
votações, em todas as suas modalidades, geração e emissão automática de relatórios, 
cronômetro para oradores e aparteantes, relógio digital, monitoração dos nomes e partidos dos 
parlamentares, legendas programáveis para identificação de presença e voto, mensagens 
programáveis e recursos operacionais dedicados ao Presidente e no Plenário Vereador José 
Chiquetto e no Auditório Vereador Jacyr Dinofre. 

 
PRAZO DO CONTRATO 
A contratada cumprirá o contrato observado o prazo de sua duração, ou seja, 12 meses a contar da as-
sinatura do contrato, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
 DESCRIÇÃO DO SISTEMA  - PLATAFORMA DE IMPLANTAÇÃO  
Dispositivos Mecânicos 

 
Painel Multimídia 

- Para o Plenário Vereador José Chiquetto o sistema deverá disponibilizar saída de vídeo para a exibição 
dos resultados e apurações do sistema no video wall e já disponível na casa, logo atrás do presidente da 
sessão. Este recurso deverá permitir a exibição de imagens de vídeo provenientes do sistema de vídeo 
da casa. 

- Para o auditório vereador Jacyr Dinofre, a licitante deverá disponibilizar 02 monitores profissionais de 
alta resolução com tamanho mínimo de 49” cada e alinhados lado a lado disponibilizando os resultados 
e apurações do sistema no video wall já disponível na casa e logo atrás do presidente da sessão. Este 
recurso deverá permitir a exibição de imagens de vídeo provenientes do sistema de vídeo da casa. 

 
Terminais de Presença e Votação 
- Deverão possuir suporte personalizado e específico para o correto posicionamento nas mesas dos par-
lamentares podendo os mesmos serem utilizados em qualquer um dos locais, no plenário ou no auditó-
rio da casa. 
- Teclado virtual personalizado e touch screen. 
- Display gráfico colorido de 9 polegadas com tecnologia touch screen e sistema Android. 

Unidade de Monitoração e Controle para o Presidente e mesa diretora. 

 
- 02 unidades para monitoramento e interação do presidente da casa, sendo cada uma delas disponibili-
zadas em ambos, no plenário e no auditório da casa, composto por monitor LCD colorido do tipo Touch 
Screen com tela de 15 polegadas diagonal. 
 
Dispositivos Eletrônicos 
 
- Os computadores, periféricos e dispositivos envolvidos no Sistema de Votação, deverão acompa-
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nhar o padrão de mercado atual, garantindo a modernidade do sistema instalado e atender plena-
mente os dois locais disponíveis na casa, no plenário e no auditório da casa, sem a necessidade de 
desinstalação em um para a utilização no outro e vice versa; 

 
- Devem ser em número e capacidade suficiente para oferecer perfeito controle na execução das 
tarefas no plenário e no auditório da casa; 

 
- Todos os softwares instalados deverão estar acompanhados de suas respectivas licenças de uso 
(que serão cedidas à Câmara por locação durante a vigência do contrato), bem como mídia de insta-
lação e manuais de instalação e utilização; 
 
      - O Sistema de alimentação elétrica deverá ser de 110 ou 220 Volts, 60 Hz; 
 
- Deverão ter proteção contra falhas no suprimento de energia elétrica convencional com garantia 
da manutenção do controle operacional, dos dados do sistema e impressão de relatórios por um 
período mínimo de 15 minutos; 

 
- O Sistema deverá ter Unidade de Processamento e controle compatíveis com a base de programa-
ção e operação exigida, observando alta performance do computador a ser ofertado e atender o 
plenário e o auditório da casa. 

 
- Deverá ser utilizado protocolo padronizado tipo TCP/IP para comunicação entre a unidade central 
de controle e as unidades periféricas do Sistema. 
 
Programação 

 
     - Sistema Operacional padrão Windows®; 
     - Linguagem de programação padrão Windows®; 
     - Base de Dados SGBD padrão SQL; 
     - Compatibilidade com a base informatizada da Câmara Municipal de Louveira para integração;  

     - Compatibilidade total com o sistema legislativo da Câmara Municipal de Louveira. 
     - APP padrão nativo para ANDROID. 
 

 
Informática e Integração 

 
- O sistema deverá possuir integração com software de gestão dos processos legislativo, já existente 
na Casa (denominado SISCAM), que será feita através de arquivos XML. Deverá permitir a importa-
ção das informações completas dos parlamentares cadastradas no sistema legislativo, assim como a 
importação das pautas preparadas para votação em plenário. Após a realização das sessões e apura-
ção dos resultados, no sistema de votação, o mesmo deverá enviar de volta ao sistema legislativo as 
informações obtidas no plenário: registro de presenças, votações simbólicas, votações nominais e 
secretas. Deve permitir, ainda, a exportação de qualquer informação necessária para o processo 
legislativo. 

 
Internet 
 
-  A contratada deverá disponibilizar suporte para que as informações registradas pelo Sistema de 
Votação, a ser instalado em ambos locais, no plenário e no auditório da casa, possam ser exporta-
das, disponibilizadas e apresentadas no “sítio” (website) da Câmara Municipal de Louveira. 
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Expansibilidade 
 
- Considerando o avanço natural dos procedimentos administrativos, o sistema deve possibilitar a 
viabilidade de expansão em todo o sistema. Isto significa acréscimo nos nomes dos vereadores, ex-
pansão da quantidade de terminais, revisão nos procedimentos operacionais, expansão dos disposi-
tivos externos, dentre outros, que podem, se necessários ser firmados por meio de Termo Aditivo. 
 
CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO PROCESSO LEGISLATIVO 
 
- O atendimento ao processo legislativo desta Casa deve passar pelas seguintes características mí-
nimas, conforme abaixo relacionado: 

 
Tarefas Gerais 

 
- Registro de todas as ocorrências operacionais do sistema para recuperação e acompanhamento 
posterior; 
     - Registro de todas as ocorrências do funcionamento do hardware e software; e 
     - Operações nos modos automático e semi-automático. 

 
Tarefas Específicas 
 
Registradores de Presença de Votos 
- Habilitar, desabilitar, configurar, dentre outros; 

 
Sessão – Abertura 
- O Sistema deverá executar de forma simultânea a abertura da sessão, incluir nome e parâmetros 
específicos de identificação, data, hora, habilitar o registro das presenças pelos vereadores e acionar 
as demais partes do sistema de votação. Havendo necessidade, o programa deverá possibilitar a 
inclusão ou retirada de procedimentos automáticos desta sequência. 

 

Votação – Abertura e Acompanhamento 
- O Sistema deverá executar a sequência da abertura e registrar nome, identificação, data, hora, 
nome da matéria em votação, tipo de votação, acionamento do cronômetro, alarme sonoro e todas 
as demais tarefas deste sistema. Havendo necessidade, o programa deverá possibilitar a inclusão ou 
retirada de procedimentos automáticos desta sequência. 

 
Votação – Fechamento 
- O Sistema deverá executar a sequência do fechamento da votação ativada, cancelar a abertura de 
votação, depurar e armazenar os resultados, acionar os mostradores de resultados, desabilitar os 
registradores dos vereadores, desativar o cronômetro, renovar as mensagens, acionar o alarme so-
noro. 
 
Sessão – Encerramento 
- O Sistema deverá executar o fechamento quando comandada pelo operador, observando todas as 
variáveis e dados ocorridos durante a realização da sessão, sua pauta e todos os seus itens. 

 
O Controle das Presenças 
- O Vereador poderá registrar a sua presença no Sistema por meio de qualquer um dos registradores 
no Plenário; 
- O Vereador, para registrar a sua presença deverá se identificar previamente no Sistema por meio 
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de sua senha secreta; 
- O presidente da Câmara poderá solicitar recomposição de quorum a qualquer momento, por meio 
de comando ao operador, momento em que o Sistema deverá zerar as presenças anteriormente 
registradas. 

 
Votação – Recursos Específicos 
 - O Vereador poderá registrar o seu voto somente a partir das seguintes condições:                    
               A – Ter a sua presença registrada; 
 B – Utilizar registradores previamente habilitados;  
 C – Se identificar pela senha individual secreta; 
 D – Selecionar o voto através das teclas específicas; 
 E – Observar o início e fim do período de votação através do painel; 

G – Os relatórios deverão estar à disposição imediata do Presidente da Sessão, quando 
solicitados por meio do terminal de controle; 
- O Sistema deve permitir o controle de votação nominal, ostensiva e nominal secreta, prevista no 
regimento Interno desta Câmara Municipal. 

 
PAINEL MULTIMÍDIA 
 

- Para o Plenário Vereador José Chiquetto o sistema deverá disponibilizar saída de vídeo para a exibição 
dos resultados e apurações do sistema no video wall e já disponível na casa, logo atrás do presidente da 
sessão. Este recurso deverá permitir a exibição de imagens de vídeo provenientes do sistema de vídeo 
da casa. 

 
- Para o auditório vereador Jacyr Dinofre, a licitante deverá disponibilizar 02 monitores profissionais de 
alta resolução com tamanho mínimo de 49” cada e alinhados lado a lado disponibilizando os resultados 
e apurações do sistema no video wall já disponível na casa e logo atrás do presidente da sessão. Este 
recurso deverá permitir a exibição de imagens de vídeo provenientes do sistema de vídeo da casa.  
 

- A imagem exibida deverá conter legendas programáveis coloridas, para monitorar o nome, partido 
e identificação de presença de cada Parlamentar, garantindo a perfeita visibilidade de qualquer pon-
to das dependências internas do Plenário ou do Auditório. 

 
- Na sequência de cada nome do Parlamentar, o Painel deverá dispor de legendas programáveis para 
mostrar, simultaneamente, a identificação do tipo de voto registrado, ‘S’ para Sim, ‘N’ para Não, ‘SI’ 
para Simbólica e ‘A’ para Ausente em cores distintas. 
 
- Para identificação de presença a legenda com o nome e partido do parlamentar deverá ser desta-
cada em cor diferente. 
 
- Para as votações secretas o Sistema de Votação deverá indicar apenas a legenda ‘V’ para Votou. 

 
 
Brasão 

 
- O Sistema deverá apresentar o brasão da Câmara Municipal de Louveira. 
 
Relógio 

 
- No Sistema de Votação deverá conter legenda composta de mostrador numérico considerando o 
formato, horas, dois pontos, minutos, dois pontos e segundos “00:00:00” ou “00:00”. 
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- O presidente deverá visualizar em seu Terminal Operacional a mesma informação de horário apre-
sentada no painel. 

 
Cronômetro 
 
- No Sistema de Votação deverá conter legenda programável para cronometragem progressiva ou 
regressiva dos tempos de oradores e aparteantes, composta de mostradores, considerando os mi-
nutos, dois pontos e segundos “00:00”. 

 
- O presidente da Câmara deverá visualizar em seu Terminal Operacional a mesma informação de con-
tagem de tempo apresentada no painel. 
 
Totalizadores 

 
- O Sistema deverá conter legenda programável, considerando legendas numéricas de seis unidades 
em formato individual e cores distintas de 00 a 99, incluindo respectivas legendas (Sim, Não, Ausên-
cia e Total / Presentes e Ausentes). 

 

Mensagens 
 
- No Sistema, visualizado por meio de projeção ou outra tecnologia, deverá conter área para mensa-
gens específicas, onde poderão ser exibidos diversos tipos de textos, incluindo matéria em discussão 
e ou votação. 
 
Campainha Sonora 
 
- O Sistema deverá possuir recursos para gerar tons em formatos distintos por função: início e en-
cerramento de votações, chamadas para recomposição de quórum, início e encerramento da ses-
são, início e encerramento de tempos para oradores e aparteantes e possibilidade de cadastramen-
to de novas funções específicas, com tempos de acionamentos programáveis e ao alcance do ope-
rador, respectivamente. 
 

 
TERMINAIS PARA REGISTRO DE PRESENÇA E VOTO 

 
- Deverão ser locados dispositivos eletrônicos tipo Tablet, com sistema operacional ANDROID 4.2 ou 
superior, aqui chamados de Terminal de Votação destinados às mesas dos Parlamentares e mesa 
diretora permitindo o registro de presença, voto individual e outras operações. 
 
- O equipamento deverá ser micro processado com memória própria e alta velocidade de processa-
mento, montado em gabinete especial com dimensões reduzidas visando o padrão estético do local. 
 
- Disponibilizar 13 (treze) unidades destinadas às mesas dos Parlamentares e mesa Diretora. 

 
- Os Terminais deverão estar sustentados por suportes específicos para o posicionamento nas mesas 
parlamentares. 
 
- O dispositivo deve possuir comunicação nativa Wireless, por meio de interface de alta velocidade, 
protocolo proprietário e criptografado, garantindo maior segurança na troca de informações com o 
Terminal de Controle. 
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- Deverá garantir um tempo de resposta entre o Terminal de Controle e o Terminal de Votação me-
nor que 02 segundos. 

 
- A comunicação deverá ser feita On-Line e em tempo real com o Terminal de Controle. 
 
- Cada Terminal deverá dispor de teclado numérico virtual com teclas de 0 a 9, teclas adicionais para 
limpar digitações indevidas ANULA, finalizar operações ENTRA, registrar voto S – Sim, N – Não, A – Au-
sente e teclas especiais de funções que permitirão diversas operações programáveis no terminal, todas 
em cores distintas. 
 

- O dispositivo deverá possuir display gráfico colorido touch screen, com tamanho de 9” ou superior 
para monitoração das informações durante a operação. 
 
- O dispositivo deverá permitir o registro de presença individual do Parlamentar sempre que solici-
tado pelo Terminal de Controle. 

 
     - Possibilitar o registro de voto individual sempre que solicitado pelo Terminal de Controle. 
 
     - Possibilitar a solicitação de palavra, por meio de teclas de funções específicas no terminal. 
 
    - O Terminal ficará ligado e inativo até que o Terminal de Controle solicite a ele determinada   fun-
ção, tais como registro de presença, registro de voto e outros. 
 
- O terminal deverá permitir a troca a quente, ou seja, com todo o sistema ligado caso seja necessá-
ria a substituição da unidade defeituosa. 

 
- O terminal deverá sinalizar seu estado de ativo a todo o momento para o Terminal de Controle, de 
forma que o operador do sistema possa detectar de forma rápida se o mesmo está on-line ou inope-
rante. 

 
- Deverá permitir aos parlamentares que não necessitem de lugares pré-definidos, podendo trocar 
de mesa a qualquer momento. 
 
     - Deverá solicitar a cada operação a senha do parlamentar para autenticação. 
 
- O dispositivo deverá possuir ainda sinalizador sonoro do tipo multimídia em cada unidade sinali-
zando de forma audível as operações do equipamento. Este recurso deverá emitir sinais distintos 
para cada tipo de operação. 

 
- O dispositivo deverá ser alimentado através de fonte de alimentação a ser fornecida juntamente 
com a solução ofertada. 
 
- O terminal de votação deverá possibilitar a atualização de firmware (software do terminal) remo-
tamente, por meio do microcomputador de controle. 

 
- O controle dos equipamentos, suas funções e apresentações de resultados devem estar centraliza-
dos em apenas uma unidade e completamente acessíveis por um único operador devidamente au-
torizado (servido efetivo da Câmara Municipal de Louveira), devendo ser disponibilizados de forma 
clara e direta através de procedimentos avançados de programação. 
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- Cada módulo ou função deverá receber procedimentos operacionais que garantam o máximo 
aproveitamento de suas finalidades distintas. Observar as características funcionais mínimas descri-
tas nesta especificação técnica. 

 

 

TERMINAL OPERACIONAL DO PRESIDENTE 
 
- O Presidente da Sessão deverá contar com um dispositivo informatizado composto por um Monitor 
LCD ou LED touch-screen de 15” ou superior, capaz de viabilizar o completo acompanhamento de todas 
as informações constantes no sistema. 
- Estarão disponíveis além do monitor do presidente, dois monitores auxiliares disponíveis para os ou-
tros membros da mesa diretora, exibindo as mesmas informações do presidente. 
 
- Este recurso deverá ser instalado sobre a mesa e à frente do Presidente da Sessão, compondo ex-
celente padrão estético e de acabamento. 
 
- O sistema deverá disponibilizar programa de computador integrado ao Terminal de Controle para o 
acompanhamento total do presidente da reunião das informações da sessão plenária. 

 
Os recursos mínimos a serem disponibilizados neste dispositivo são: 
- Hora-certa do plenário; 
- Cronômetros de orador e aparteante; 
- Lista completa dos nomes e partidos dos Parlamentares; 
- Identificação de presenças individuais registradas, votos individuais registrados; 
- Totalizadores de voto sim, não, total geral, presentes e ausente; 
- Matéria em discussão; e 
  - Comandos disponíveis para o acionamento aleatório do alarme sonoro e o controle individual ou 
total dos microfones do plenário, conforme determinação do Presidente. 
 
 
CONTROLE DE MICROFONES INFORMATIZADO 
 
- Deverá ser disponibilizado dois dispositivos micro-processador denominado Controle de Microfo-
nes Informatizado. Este dispositivo deverá ser um módulo eletrônico disponível e ligado entre os 
microfones dos parlamentares, tribuna e a mesa de som, que possibilitará o corte dos mesmos 
sempre que necessário de forma manual ou automática e instalados um no plenário e outro no au-
ditório. 

 
- Este módulo deverá possuir recurso de “Phantom Power” com alimentação de 48 volts para diver-
sos tipos de microfones do mercado. 

 
- Deverá estar disponível um mínimo  de  16  canais  individuais  de  áudio  balanceados com impe-
dância de 600 ohms padrão de áudio profissional. 

 
- Este equipamento deverá possuir “By-Pass” automático, possibilitando assim que em caso de fa-
lhas no funcionamento, desativação do sistema ou outro motivo, os microfones não deixem de fun-
cionar. 

 

- No caso de utilização do plenário ou do auditório sem a necessidade de funcionamento do sistema 
eletrônico de votação, os microfones deverão funcionar normalmente. 
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- O dispositivo deve efetuar o bloqueio e a liberação do microfone comandado sem ocasionar ruídos 
indesejados no sistema de som do plenário ou do auditório. 

 
- O dispositivo de controle de microfones será controlado pelo sistema eletrônico de votação e pelo 
presidente da sessão de forma automática ou manual quando necessário. 
 
- A operação deste recurso se fará por meio de tela sensível ao toque e ao alcance do presidente da 
sessão. 

 
- O módulo eletrônico ligado aos microfones deverá suportar os diversos modelos de microfones e 
mesas padrões do mercado atual. 
 
Interface Gráfica 

 
- O Programa de Controle de Microfones deve possuir interface gráfica amigável facilitando a operação 
do presidente da sessão ou operador específico, este recurso deve permitir que seja associada foto do 
Parlamentar ao microfone utilizado pelo mesmo.  
 
- A tela do programa deve sinalizar de maneira intuitiva e colorida quando um ou mais microfones 
estiverem desabilitados. 

 
Informações disponíveis 
 
- Deverão estar disponíveis na tela os nomes dos parlamentares com microfones controlados. 

 
Comandos disponíveis 
 
- Por meio de apenas um toque na tela ou do clique do mouse, deverá ser possível habilitar ou não o 
microfone de um determinado Parlamentar.  
- Deverá ser possível também a habilitação ou não, de todos os microfones do plenário caso neces-
sário. 

 
- Deverá ser possível sincronizar o controle de microfones com o cronômetro do orador para que 
este seja desabilitado ao termino do tempo de fala. 
 
 
TERMINAL DE CONTROLE DO SISTEMA 
 
- O controle de todo o conjunto dos equipamentos, suas funções e apresentação de resultados de-
vem estar centralizados em apenas uma unidade informatizada e completamente acessível por um 
único operador, devendo ser disponibilizado de forma clara e direta através de procedimentos 
avançados de programação. 
 
- Cada módulo ou função deverá receber procedimentos operacionais que garantam o máximo 
aproveitamento de suas finalidades distintas, observando as características funcionais mínimas 
abaixo descritas: 

 
Cadastros: 
 
Vereadores; 
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Sessões; 
Pautas; 
Votações; 
Oradores; 

Operadores do Sistema 

 
Relatórios: 
 
- O Sistema deverá disponibilizar recursos para a visualização e impressão de relatórios das diversas 
informações constantes na base de dados. Este recurso deverá possibilitar ainda a exportação dos 
relatórios em formatos distintos para envio ou arquivamento digital. Todos os recursos de relatórios 
deverão estar disponíveis no Terminal de Controle do sistema. 

 
Vereadores 
- Relatório com a relação de nomes de todos os Parlamentares ativos ou inativos cadastrados no 
sistema e com respectivo partido. 

 
Presenças 
- Relatório com a relação de presenças de todos os Parlamentares registrados em determinada sessão 
 
Votações 
     - Relatório com todas as votações de uma determinada sessão. 
 
Votações Individuais 
- Relatório com todas as votações em uma determinada sessão votadas por um determinado Par-
lamentar. 

 
Ocorrências do Sistema - Log 
 
      - Relatório com todas as ocorrências registradas pelo sistema de forma automática. 
 
Comandos Imediatos do Programa de Operação do Painel 
 
- O programa de controle e operações do Painel deve disponibilizar janela contendo, simultanea-
mente, todos os acessos, acionamentos e registros configurados para uma completa seção em 
plenário. O Painel Eletrônico e suas unidades externas devem ser reproduzidos em uma única janela 
na tela do computador de controle, disponibilizando para o operador todos os procedimentos pre-
vistos para controle e registro dos eventos. Observar e disponibilizar os seguintes recursos mínimos: 

 
Nome dos Vereadores 

 
- Todos os Vereadores devem estar simultaneamente disponibilizados em ordem alfabética crescen-
te, considerando o número de legenda do partido, e em posição equivalente ao Painel Eletrônico, 
podendo o operador, por meio de simples clique no mouse do computador, abrir o menu individual 
contendo todos os acionamentos possíveis e alusivos ao parlamentar, como orador, aparte, ques-
tões de ordem. Isto significa que para acionar um parlamentar como orador o operador deve apenas 
selecionar qual parlamentar, por meio do primeiro clique e em seguida posicionar e efetuar o se-
gundo clique na opção individual orador. Para encerrar, o mesmo operador ou o Presidente da ses-
são poderão comandar o início da contagem de tempo previamente estabelecido pelo regimento 
interno e configurado no Painel. 
- Procedimentos similares deverão ser observados para os demais recursos deste item. 
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Relógio 

 
- A operacionalização do relógio deve acompanhar o mesmo padrão operacional acima solicitado. 
Considerar recursos mínimos como acertar. 
 
Cronômetros 

 
- Os cronômetros disponíveis também devem acompanhar o padrão operacional já mencionado, 
devendo executar contagens individualizadas, ascendentes e descendentes, automáticas e manuais. 
- Deverão estar disponíveis teclas de acesso rápido, para a seleção de tempo para a cronometragem 
do orador, estas teclas deverão possuir tempos pré-definidos e uma tecla para tempos variados. 

 
Mensagens no Painel de Votação 
 
- O painel de mensagens deve contemplar recursos de edição e programação, incluindo acionamen-
tos automáticos e sincronizados com a execução da pauta da reunião. 
- Na fase de edição das mensagens, estas podem ser de última hora ou previamente produzidas. A con-
tratada deve apresentar recursos de edição de textos.  
- Todos os recursos acima solicitados devem ser disponibilizados simultaneamente com a realização das 
demais operações no âmbito do Painel de Votação, ou seja, no curso da execução de uma pauta. 
 

Sistema 
 
Banco de Dados 

 
- O sistema deverá possuir banco de dados relacional SGBD próprio padrão SQL garantindo a inte-
gridade das informações e apurações geradas. 

 
Registro de operações e ocorrências 
 
- Todas as operações e ocorrências do sistema deverão ser registradas na base de dados do mesmo 
para posterior consulta juntamente com a informação do operador, data, hora e descrição da ocor-
rência no sistema. 

 
Configurações e Parâmetros específicos 
 
- O sistema deverá possuir recursos de configuração e parametrização para personalizar as opera-
ções de acordo com o regimento da casa. 

 
Segurança 

 
- Todo o sistema deverá possuir recursos tecnológicos próprios e independentes da casa garantindo 
estabilidade e segurança das operações do sistema. 
- O acesso aos recursos do sistema, deverão estar protegidos por senha e ao alcance do operador 
devidamente cadastrado e habilitado. 
 
Backup 

 
- O sistema deverá dispor de recurso de programação próprio para a realização de cópias de segu-
rança “backup” de rotina viabilizando a segurança dos dados e informações. 
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Interface Gráfica 
 
- Este recurso deve possuir todas as informações constantes no painel de votação. 

 
Informações disponíveis 

- Deverão estar disponíveis na tela do presidente a seguintes informações: Data e 

Hora do plenário; 

Cronômetro regressivo ou progressivo; 
Nomes dos Parlamentares com respectivo partido;  
Totalizadores de voto SIM, NÃO, AUSÊNCIA, TOTAL VOTOS; 
Presentes e Ausentes; e 

Matéria em discussão. 

 
Comandos disponíveis 
 
- Programar, iniciar e encerrar o cronometro; 

 
- Acionar a campainha. 
 

 
INSTALAÇÃO 
 
- A contratada deverá utilizar procedimentos normalizados para as instalações de todas as unidades do 
presente objeto. 

 
- Nenhum cabeamento de alimentação elétrica ou de comunicação poderá ficar exposto. 
 
 
GARANTIA 

 
- A contratada deverá prestar garantia integral dos equipamentos, periféricos e programas que compõem 
o presente objeto, durante todo o período de vigência do Contrato de locação sem ônus para a contra-
tante, devendo fazer parte da garantia softwares e hardwares que compõe todo o sistema. 

 
- Não estarão inclusos na garantia, defeitos ou problemas causados por uso indevido do mesmo, modifi-
cação na instalação, vandalismo, descarga elétrica ou atmosférica. 

 
 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
- A contratada deverá prestar assistência técnica preventiva e corretiva durante a vigência do contrato de 
locação, sem ônus para a contratante, devendo disponibilizar mão de obra técnica especializada para 
atendimento on-line, suporte remoto, e-mail, fax ou telefone. 
 
 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PREVENTIVA 

 

- A contratada deverá prestar assistência técnica preventiva no Sistema sempre que necessário remota-
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mente ou presencialmente quando for o caso, durante o período de vigência do contrato, efetuando 
testes gerais, ajustes e pequenos reparos de simples realização que venham a ser necessários, tanto 
nos hardwares quanto nos softwares. 

 
      - A visita deverá ser agendada previamente junto a Câmara Municipal. 
 
 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA CORRETIVA 
 
- A contratada deverá prestar assistência técnica corretiva no Sistema, presencialmente, em tempo 
hábil, quantas vezes forem necessárias, de forma que não prejudique a próxima Sessão, ou remo-
tamente quando for possível. 

 

- Caso haja necessidade de retirar algum equipamento do local para correção, a contratada deverá 
substituí-lo em tempo hábil para que não seja prejudicado o andamento das Sessões Legislativas 
desta Casa. 
 
 
PRAZO DE IMPLANTAÇÃO 
 
- O prazo para entrega do Sistema instalado e em funcionamento no plenário e no auditório desta Câmara 
Municipal é de até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Ordem de Serviço de Implantação do Sis-
tema. 
 
- A contratada deverá efetuar testes de comprovação do perfeito funcionamento de todo o Sistema, 
além da realização do treinamento, conforme este Memorial Descritivo. 
 
 
TREINAMENTO 

 
- Contratada deverá realizar treinamento operacional para os servidores que irão operar o sistema e par-
lamentares da atual legislatura. 
 
- O treinamento operacional deverá ser realizado em horário determinado pela Contratante e aplicado 
aos servidores por ela indicados. 
 
- Além do treinamento operacional a licitante deverá acompanhar presencialmente a primeira sessão 
plenária de forma a sanar quaisquer dúvidas que possam surgir. Tanto o treinamento operacional quanto 
o acompanhamento da sessão plenária deverão ser realizados após a completa instalação da solução e 
ainda no prazo de implantação, conforme este Memorial Descritivo. 
 
- Serão treinados 02 servidores da Câmara Municipal de Louveira e deverá sê-lo em nível de completa 
operacionabilidade do sistema (foco em operação, e não sua tecnicidade), deixando o operador apto à 
condução das sessões plenárias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
- Após o prazo de implantação do Sistema correrá o prazo de locação, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, sendo que eventual prorrogação e aditamento somente serão admitidos se convier aos interes-
ses da Câmara, depois de observados os requisitos exigíveis por lei. 
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ANEXO VII 
ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA atesta para os devidos fins, em especial, em atendimento 
ao procedimento licitatório CV nº 07/2019 que o representante designado pela empresa 
__________________________________________________________, Senhor 
________________________________________________, portador do RG nº 
_______________________, realizou a vistoria técnica no local de execução dos serviços. 
 
 
 
Louveira/SP, ____ de _________________ 2018. 
 
 
 
Pela CÂMARA:  
 
 
______________________________________ 
 
 
 
Pela Licitante/Proponente: 
 
 
______________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LOUVEIRA 
 Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê - CEP: 13290-000 – Louveira –São Paulo  - www.louveira.sp.leg.br - Fone: (19) 3878-9420 

 
 

ANEXO VIII 
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

CONTRATANTE: _________________________________________________ 

CONTRATADO: __________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 

OBJETO: _______________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de inte-

resse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, con-

forme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direi-

to de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO IX  

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
 

A empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, 

com sede ______________, DECLARA, para os fins do disposto na Súmula Vinculante nº 13, editada 

pelo Supremo Tribunal Federal, que: 

 

NÃO POSSUI cônjuge, companheiro ou parentes que mantenham contratos de qualquer natureza ou 

que sejam sócios de empresas que mantenham contratos de qualquer natureza, com o Poder Legislati-

vo Municipal. 

 

NÃO POSSUI cônjuge, companheiro ou parentes que sejam agentes políticos ou exerçam cargo comis-

sionado ou função gratificada na Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Executivo e do Po-

der Legislativo Municipal. 

Ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Para os fins desta declaração, consideram-se parentes: 

 
Parente em linha reta Parente Colateral 

Parente por afinidade 
(familiares do cônjuge) 

1º grau Pai, mãe e filho (a) - Padrasto, madrasta, enteado 
(a), sogro (a) e genro e nora. 

2º grau Avô, avó e neto (a) Irmãos Cunhado (a), avô e avó do 
cônjuge. 

3º grau Bisavô, bisavó e bisneto. Tio (a) e sobrinho (a) Concunhado (a) 

 

Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a 

declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em lei. 

_______________________________________ 
Local e Data 

 
_________________________________________________ 

Representante Legal 

 

 



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LOUVEIRA 
 Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê - CEP: 13290-000 – Louveira –São Paulo  - www.louveira.sp.leg.br - Fone: (19) 3878-9420 

 

ANEXO X 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 Mês 13
físico A

financeiro R$ 16.666,66

físico B B B B B B B B B B B B

financeiro R$ 6.775,00 R$ 6.775,00 R$ 6.775,00 R$ 6.775,00 R$ 6.775,00 R$ 6.775,00 R$ 6.775,00 R$ 6.775,00 R$ 6.775,00 R$ 6.775,00 R$ 6.775,00 R$ 6.775,00

MESES

Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12
físico

financeiro  

físico B B B B B B B B B B B B

financeiro R$ 6.775,00 R$ 6.775,00 R$ 6.775,00 R$ 6.775,00 R$ 6.775,00 R$ 6.775,00 R$ 6.775,00 R$ 6.775,00 R$ 6.775,00 R$ 6.775,00 R$ 6.775,00 R$ 6.775,00

A Implantação, Integração, Treinamento e Acompanhamento da 1ª sessão

B Licença de software mesal, comodato dos equipamentos, suporte técnico permanente, atualização permanente, garantia permanente.

Entrega / Instalação 

Suporte Mensal

MESES

VALOR TOTAL

Entrega / Instalação 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO - PLENARIO

R$ 97.966,66

Suporte Mensal

CRONOGRAMA

R$ 81.300,00

ANO 2 / 3 / 4

VALOR TOTAL

ANO 1

CRONOGRAMA
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Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 Mês 13
físico A

financeiro R$ 12.500,00

físico B B B B B B B B B B B B

financeiro R$ 2.762,50 R$ 2.762,50 R$ 2.762,50 R$ 2.762,50 R$ 2.762,50 R$ 2.762,50 R$ 2.762,50 R$ 2.762,50 R$ 2.762,50 R$ 2.762,50 R$ 2.762,50 R$ 2.762,50

Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12
físico

financeiro

físico B B B B B B B B B B B B

financeiro R$ 2.762,50 R$ 2.762,50 R$ 2.762,50 R$ 2.762,50 R$ 2.762,50 R$ 2.762,50 R$ 2.762,50 R$ 2.762,50 R$ 2.762,50 R$ 2.762,50 R$ 2.762,50 R$ 2.762,50

A Implantação, Integração, Treinamento e Acompanhamento da 1ª sessão

B Licença de software mesal, comodato dos equipamentos, suporte técnico permanente, atualização permanente, garantia permanente.

MESES

Entrega / Instalação 

Suporte Mensal

VALOR TOTAL

Entrega / Instalação 

Suporte Mensal

VALOR TOTAL R$ 45.650,00

ANO 2 / 3 / 4

CRONOGRAMA

ANO 1

CRONOGRAMA
MESES

R$ 33.150,00

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO - AUDITORIO

 


